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PROCESSUAL  CIVIL.  APELAÇÃO  CÍVEL.
AUSÊNCIA  DE  IMPUGNAÇÃO  ESPECÍFICA
ACERCA  DOS  FUNDAMENTOS  DA
SENTENÇA.  DESRESPEITO  AO  PRINCÍPIO
DA DIALETICIDADE.  EXIGÊNCIA DO  ART.
514, II, DO CPC. FALTA DE PRESSUPOSTO DE
ADMISSIBILIDADE  RECURSAL.
PRECEDENTES  DO  STJ  E  DO  TJPB.
NEGATIVA DE SEGUIMENTO.

- O princípio da dialeticidade exige que os recursos
ataquem os fundamentos específicos das decisões que
objetivam impugnar.

-  Verificando-se que  a  sentença  faz  referência  ao
direito  autoral  da  fotografia  de  uma  determinada
praia,  ao passo que o recorrente se reporta ao direito
sobre outra imagem, bem como se observando que a
decisão  restou  fundamentada na  improcedência  do
pedido autoral pelo fato de a empresa promovida ser
um provedor de conteúdo,  restringindo-se as razões
apelatórias a sustentar o equívoco do juízo a quo por
um suposto entendimento de ausência de utilização
para fins comerciais,  revela-se patente a infringência
à dialeticidade recursal.

-  No  caso  de  o  apelante  sequer  se  contrapor aos
fundamentos do  decisum,  haverá  infringência  ao
princípio  da dialeticidade  e,  consequentemente,  não
será  conhecido  o  recurso  pela  inobservância  de
pressuposto processual de admissibilidade referente à



regularidade formal.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.  ACORDA
a Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba em não conhecer
do recurso, nos termos do voto do relator, unânime.

Trata-se  de  Apelação  Cível interposta  por  Giuseppe  Silva
Borges Stuckert, desafiando sentença (fls.  267/271) proferida pelo Juízo da
12ª Vara  Cível da Comarca da Capital, nos autos da  Ação de Obrigação de
Fazer  c/c  Indenização  por  Danos  Morais  e  Materiais  e  Pedido  de
Antecipação de Tutela  ajuizada  em face de  G. W. H. C Serviços On Line
Ltda (SAVEME).

Na  peça  inaugural  (fls.  02/18),  afirmou  o  demandante  que
fotografou a  Praia do  Pajuçara,  localizada no Estado de Alagoas, porém se
deparou com a contrafação de sua fotografia sem a devida autorização e/ou
remuneração no site  www.  saveme.com.br  , sendo este endereço eletrônico  da
empresa  promovida.  Em  adição,  ressaltou  que  a  fotografia  é  considerada
artística, tendo proteção legal contra reproduções não autorizadas ou sem o
nome de quem a produziu.

Ao final, pugnou pela concessão de tutela antecipada para que
fosse determinada a suspensão da divulgação da fotografia no site virtual. No
mérito, requereu a condenação ao pagamento de indenização por danos morais
e  materiais,  bem como em obrigação de  fazer  no  sentido  de  determinar  a
publicação das obras contrafeitas em jornal de grande circulação.

Juntou procuração e documentos (fls. 19/63).

Tutela antecipada deferida (fls. 66/67).

Devidamente  citada,  a  parte  promovida  apresentou  peça
contestatória  (fls.  124/140),  alegando, preliminarmente,  a litispendência e  a
ilegitimidade passiva.  No mérito,  defendeu que apenas realiza a  busca dos
sites de compras coletivas, não tendo qualquer responsabilidade pelo anúncio
realizado nem por fotos expostas.  Ainda, sustentou que fornece serviços de
informações veiculadas por terceiros, como qualquer publicidade num meio de
comunicação,  não  podendo  ser  responsável  pela  utilização  da  foto  pela
empresa que anunciou.

Seguindo  suas  argumentações,  asseverou  que  é  “uma
ferramente gratuita  de reunião de  informações  na internet,  permitindo ao
consumidor o acesso aos melhores preços disponíveis para um determinado
produto, oferecido no mercado por milhares de fornecedores”. 

Aduziu  que  não  atua  como  provedor  de  hospedagem,  não
detendo  qualquer  controle  sobre  as  páginas  de  responsabilidade  dos
provedores de conteúdo, posto que apenas agrega informações, cujo conteúdo
fica  hospedado  em  outros  domínios.  Finalmente,  pontuou  a  ausência  de
comprovação de autoria da foto, a inexistências de danos morais e materiais, a
impossibilidade de inversão do ônus da prova e a necessidade de declaração de
litigância de má-fé.

http://www.rochaimoveispb.com.br/


Réplica impugnatória (fls. 211/230).

As  partes  foram  intimadas  para  especificar  as  provas,
oportunidade na qual o autor requereu a juntada de mídia digital da fotografia,
pugnando pelo julgamento antecipado da lide (fls. 234).

Decidindo  a  querela,  o  magistrado  de  primeiro  grau  julgou
improcedentes os pleitos autorais (fls. 267/271).

Inconformado,  o  autor  apresentou  Recurso  Apelatório  (fls.
280/294),  discorrendo  sobre  o  direito  autoral  e  a  contrafação  da  obra
fotográfica. Também ressalta que a autoria da foto da praia de Japaratinga,
localizada no Estado de Alagoas, restou devidamente comprovada nos autos e,
inclusive,  o  órgão  a  quo entendeu  que  “a  recorrida  utilizou  a  fotografia
registrada pelo apelante, havendo a contrafação”.

Em seguida, defende que o magistrado sentenciante não olhou
os registros do site, transcrevendo o seguinte trecho do decisum: “(...) não há
comprovação de que a obra fotográfica tenha sido utilizada comercialmente,
haja  vista  que  o  sítio  da  promovida  não  cobra por  números  de  acessos.
Igualmente,  a  fotografia  impugnada  sequer  é  tema  central  do  conteúdo
exposto pelo sítio, apresentando-se de forma acessória à finalidade”.

Assevera  que  o  demandado  deve  ser  responsabilizado  pelos
danos patrimoniais  e  morais sofridos com a suposta  utilização indevida da
fotografia.

Finalmente, pugna pela reforma do julgado, condenando a parte
recorrida a retirar do seu site a fotografia e a pagar indenização por danos
materiais  na  quantia  de  R$  1.500,00  e  danos  morais  a  ser  arbitrado  pelo
julgador.

Embora  devidamente  intimada,  a  parte  contrária  deixou
transcorrer o prazo in albis sem apresentação de contrarrazões (fls. 299).

A Procuradoria de Justiça, em parecer de lavra do Dr. Valberto
Cosme de Lira (fls. 303/306), deixou de opinar sobre o mérito por se tratar de
interesse que recomende a sua intervenção.

É o relatório.

VOTO.

Ab initio, para que o mérito da demanda possa ser analisado, o
magistrado deve, preliminarmente, averiguar os pressupostos processuais e as
condições  da  ação,  os  quais  são  comumente  chamados  de  pressupostos
processuais  de  admissibilidade  do  julgamento  de  mérito,  seja  quando  da
propositura da inicial, seja em sede recursal.

Uma vez  interposto  um recurso,  deve-se,  assim,  observar  os
seus  aspectos  formais,  para  só então,  quando constatada a  regularidade  da



forma, adentrar-se na análise meritória das impugnações feitas pelo recorrente.

Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery,  tecendo
comentários ao art. 514 do Código de Processo Civil, destacam que “faltando
um dos requisitos formais da apelação, exigidos pela norma ora comentada,
não  estará  satisfeito  o  pressuposto  de  admissibilidade  e  o  tribunal  não
poderá conhecer do recurso”1.

De acordo com clássica lição doutrinária,  os pressupostos de
admissibilidade recursal dividem-se em intrínsecos e extrínsecos. Dentre os
primeiros,  encontram-se  requisitos  como  o  cabimento,  a  legitimidade,  o
interesse em recorrer e a inexistência de fato impeditivo ou extintivo do poder
de  recorrer.  Já  nos  extrínsecos,  vê-se  a  exigência  da  tempestividade,  do
preparo e da regularidade formal.

A regularidade formal, último dos requisitos a ser analisado, diz
respeito à própria fundamentação e ao pedido do manejo recursal, observando-
se, aqui, a necessária presença do princípio da dialeticidade, o qual exige que,
nas  razões  do  apelo,  sejam  atacados  especificamente  os  fundamentos  da
decisão impugnada.

Nelson Nery Junior a respeito do princípio em exame ensina:

“De  acordo  com  este  princípio,  exige-se  que  todo
recurso seja formulado por meio de petição na qual a
parte, não apenas manifeste sua inconformidade com o
ato  judicial  impugnado,  mas,  também  e
necessariamente, indique os motivos de fato e de direito
pelos quais requer o novo julgamento da questão nele
cogitada.”  (Teoria  Geral  dos  Recursos,  4ª  ed.  São
Paulo: Revista dos Tribunais, 2004. Pág. 314). 

Consoante  relatado,  pretende  o recorrente,  através  desta
irresignação  apelatória,  a  reforma  do  julgado,  discorrendo  sobre  o  direito
autoral e a contrafação da obra fotográfica. Também ressalta que a autoria da
foto  da  praia  de  Japaratinga,  localizada no  Estado  de  Alagoas,  restou
devidamente comprovada nos autos e, inclusive, o órgão a quo entendeu que
“a  recorrida  utilizou  a  fotografia  registrada  pelo  apelante,  havendo  a
contrafação”.

Em seguida, defende que o magistrado sentenciante não olhou
os registros do site, transcrevendo o seguinte trecho do decisum: “(...) não há
comprovação de que a obra fotográfica tenha sido utilizada comercialmente,
haja  vista  que  o  sítio  da  promovida  não  cobra por  números  de  acessos.
Igualmente,  a  fotografia  impugnada  sequer  é  tema  central  do  conteúdo
exposto pelo sítio, apresentando-se de forma acessória à finalidade”.

Assevera  que  o  demandado  deve  ser  responsabilizado  pelos
danos patrimoniais  e  morais sofridos com a suposta  utilização indevida da
fotografia.

1Código de Processo Civil comentado e legislação extravagante. 10. ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2008, p. 853



Pois bem, resta claro nos autos que o ora apelante não atacou os
pontos que embasaram a sentença proferida pelo juízo a quo. 

Primeiramente,  observa-se  que  o  julgamento  da
responsabilização  pela  suposta  ofensa  aos  direitos  autorais  refere-se  à
fotografia  da  praia  de  Pajuçara,  localizada  em  Alagoas,  ao  passo  que  o
recorrente, no bojo da irresignação apelatória, faz menção à foto da praia de
Japaratinga/AL.

Além  disso,  infere-se  que  a decisão  julgou  improcedente  o
pleito  autoral,  fundamentando  todo  o  seu  entendimento  no  fato  de  que  a
recorrida  é  um  provedor  de  conteúdo,  como  pode  ser  visto  dos  excertos
abaixo:

(..) o site limita-se a apresentar as lojas virtuais, os
produtos, os preços e as condições, sendo obrigação
do interessado contratar diretamente com o vendedor
a compra e o pagamento do preço. Assim, a rigor, a
suposta  prática  ilícita  decorrente  da  utilização
indevida  de  imagem  é,  em  tese,  efetivamente
perpetrada por terceiro.

A jurisprudência é uníssona no sentido de que a ré se
trata de mera provedora de conteúdo, armazenando
as informações para acesso dos usuários, não tendo
ingerência sobre conteúdos das páginas de terceiros
(...)” (fls. 270).

Contudo, o recorrente constrói todo o seu argumento apelatório,
sob  o  fundamento  de  que  o  decisum considerou,  erroneamente,  que  a
fotografia não foi utilizada com cunho comercial, inclusive transcreve trecho,
no  bojo  do  apelo,  que  não  consta  na  sentença  combatida.  Na  verdade,  o
apelante se contrapõe a outra sentença, e não àquela proferida nos presentes
autos.

Neste pensar, percebe-se que o apelante sequer se contrapôs aos
fundamentos do  decisum,  já  por  demais  referido,  infringindo,  portanto,  o
princípio  da  dialeticidade,  não  se  observando  o  pressuposto  processual  de
admissibilidade referente à regularidade formal do recurso.

Ainda mais firme quanto a esse posicionamento é o Superior
Tribunal de Justiça, conforme se infere dos julgados:

“AGRAVO  INTERNO  NO  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO.  ARGUMENTAÇÃO
DESPROVIDA  DE  CONTEÚDO  JURÍDICO.
MERA REJEIÇÃO DO DECISUM. AUSÊNCIA DE
IMPUGNAÇÃO  ESPECÍFICA.  PRINCÍPIO  DA
DIALETICIDADE. SÚMULA 182/STJ. RECURSO
A QUE SE NEGA CONHECIMENTO. 
I- A parte agravante deve atacar, especificamente, os
fundamentos  lançados  na  decisão  agravada,



refutando todos os  óbices  levantados,  sob pena de
vê-la mantida (Súmula 182/STJ). 
II- A simples sinalização de recusa da parte com o
teor da decisão agravada, sob a genérica alegação
de  haver-lhe  impugnado,  não  caracteriza
fundamentação  específica  exigida  no  âmbito  desta
Corte, uma vez que desprovida de conteúdo jurídico
capaz de estremecer as razões de decidir apostas no
decisum atacado. 
III- "De acordo com o princípio da dialeticidade, as
razões recursais devem impugnar, com transparência
e  objetividade,  os  fundamentos  suficientes  para
manter  íntegro  o  decisum  recorrido.  Deficiente  a
fundamentação,  incidem  as  Súmulas  182/STJ  e
284/STF" (AgRg no Ag 1.056.913/SP, Rel. Ministra
ELIANA  CALMON,  SEGUNDA  TURMA,  DJe
26/11/2008). 
IV- O efeito translativo do recurso especial, na forma
que  dispõe  o  enunciado  de  súmula  456  do  STF,
pressupõe  o  prévio  conhecimento  da  insurgência.
Precedente do STJ. V- Recurso não conhecido”(STJ -
AgRg no Ag: 1280329 SP 2010/0031799-3, Relator:
Ministro  PAULO  FURTADO  (DESEMBARGADOR
CONVOCADO  DO  TJ/BA),  Data  de  Julgamento:
17/06/2010,  T3  -  TERCEIRA  TURMA,  Data  de
Publicação: DJe 29/06/2010). (grifo nosso).

“EMBARGOS  DECLARATÓRIOS.  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO.  CARÁTER  INFRINGENTE.
DECLARATÓRIOS  RECEBIDOS  COMO
AGRAVO  REGIMENTAL.  VÍCIOS  NÃO
CONSTATADOS.  FUNDAMENTAÇÃO
DESPROVIDA  DE  CONTEÚDO  JURÍDICO.
MERA  REJEIÇÃO  DO  DECISUM. AUSÊNCIA
DE  IMPUGNAÇÃO  ESPECÍFICA.  SÚMULA
182/STJ.  RECURSO  A  QUE  SE  NEGA
PROVIMENTO. 
I- Possuidor de manifesto caráter infringente, devem
os  embargos  declaratórios  ser  recebidos  como
agravo  regimental,  aplicando-se-lhes  os  princípios
da fungibilidade e da celeridade processual. 
II- A simples sinalização de recusa da parte com o
teor  da  decisão  agravada  não  caracteriza  a
fundamentação  específica  exigida  no  âmbito  desta
Corte, à feição da Súmula 182/STJ, uma vez que tal
gesto  é  desprovido  de  conteúdo  jurídico  capaz  de
estremecer as bases da decisão agravada. 
III- Embargos declaratórios acolhidos como Agravo
Regimental,  ao  qual  se  nega  provimento.”  (STJ  -
EDcl no Ag: 1169971 SP 2009/0070954-5, Relator:
Ministro PAULO FURTADO - DESEMBARGADOR
CONVOCADO DO TJ/BA -,  Data  de  Julgamento:



10/08/2010,  T3  -  TERCEIRA  TURMA,  Data  de
Publicação: DJe 17/09/2010). (grifo nosso).

O Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, igualmente,  tem
jurisprudência dominante nesse tema:

“AGRAVO  INTERNO  EM  APELAÇÃO  CÍVEL.
AÇÃO INDENIZATÓRIA POR DANOS MORAIS
CUMULADA  COM  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER.
EMPRÉSTIMO  BANCÁRIO.  PRELIMINAR
SUSCITADA  EM  CONTRARRAZÕES.
VIOLAÇÃO  AO  PRINCÍPIO  DA
DIALETICIDADE.  RECURSO  QUE  NARRA
SITUAÇÃO  DIVERSA  DA  EXPOSTA  NA
CONTESTAÇÃO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO.
MANUTENÇÃO  DO  DECISUM.
DESPROVIMENTO. 
O recurso apelatório que não aponta as razões  de
fato e de direito pelas quais os recorrentes entendem
que a sentença deve ser anulada ou reformada, não
deve  ser  conhecido,  pois  constitui  violação  ao
princípio da  dialeticidade,  conforme o disposto no
artigo 514, inciso II,  do Código  de Processo Civil.
Precedentes do Superior Tribunal de justiça.(TJPB;
Rec.  200.2011.030739-0/001;  Segunda  Câmara
Especializada  Cível;  Rel.  Juiz  Conv.  João  Batista
Barbosa; DJPB 02/09/2013; Pág. 12). (grifo nosso).

“EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  AGRAVO
INTERNO.  NEGATIVA  DE  SEGUIMENTO  À
SÚPLICA  INSTRUMENTAL.  AUSÊNCIA  DE
INTERESSE  RECURSAL  EVIDENCIADA.
Inexistência  de impugnação específica às razões da
decisão  recorrida.  Princípio  da  dialeticidade.
Violação.  Ausência  de  requisito  intrínseco  de
admissibilidade.  Inexistência  de  omissão,
contradição ou obscuridade. Não conhecimento. 
-  O  princípio  da  dialeticidade,  norteador  da
sistemática processual  atinente aos recursos cíveis,
traduz a necessidade de que a parte descontente com
o provimento judicial interponha a sua insurgência
de  maneira  crítica,  ou  seja,  discursiva,  sempre
construindo uma linha de raciocínio lógico e conexo
aos  motivos  elencados  no  decisório  combatido,
possibilitando à instância  recursal  o  conhecimento
pleno das fronteiras do inconformismo.”(TJPB; EDcl
001.2010.006.914-3/001;  Primeira  Câmara  Cível;
Rel.  Des.  José  Ricardo  Porto;  DJPB  27/02/2012;
Pág.) (grifo nosso).

Assim, como o recorrente não se desincumbiu de seu ônus de
impugnar  especificamente  a  decisão  vergastada,  apontando  motivação



necessária de seu inconformismo, não há como acolher o recurso.

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO DO APELO, pela ausência
de pressuposto de admissibilidade, mantendo-se integralmente os termos da
decisão guerreada.

É COMO VOTO.

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ra-
mos. Participaram do julgamento, o Exmo. Dr. Miguel Britto de Lira Filho,
juiz convocado em substituição ao Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Fi-
lho e o Exmo. Dr. Onaldo Rocha de Queiroga, juiz convocado em substituição
a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira e o Exmo.
Des.  Abraham Lincoln da Cunha Ramos.  Presente ao julgamento,  a Exma.
Dra. Lúcia de Fátima Maria de Farias, Procuradora  de Justiça. Sala de Sessões
da Segunda Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado da
Paraíba, João Pessoa, 06 de outubro de 2015.

Miguel de Britto Lyra Filho
Juiz Convocado Relator


